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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO \\1Ç\

OEPUTADO E~~tEITAO
PRflIIÇ

MENSAGEMN° ~?23,DE ~1J~? DE DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “TOR
NA PERMANENTE A POLITICA PUBLICA SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N.°
17.428, DE 23DE MARÇO DE 2021, E N.° 17.202, DE 08 DE ABRIL DE 2020, AS
QUAIS DISPOEM SOBRE A AQUISIÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO PELO PODER
EXECUTIVO DE GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO CEARENSE SOCIALMEN
TE MAIS VULNERÁVEL”.

O Governo do Estado, ao longo desses anos de gestão, sempre devotou espe
cial atenção quanto ao atendimento das demandas da população cearense socialmente mais
vulnerável. E o que demonstram as inúmeras ações sociais já postas em prática e muitas ain
da em execução que buscam, na maior medida possível, suprir as carências desses cidadãos,
proporcionando a todos condições mais dignas de vida.

Durante a pandemia da Covid-I9, por contas das adversidades sociais acentu
adas, procurou-se intensificar essas ações. Exemplo de benefício social criado nesse período
consta das Leis n.° 17.428, de 23 de março de 2021, e n.° 17.202, de 8 de abril de 2020, as
quais autorizaram o Poder Executivo a proceder à aquisição e a distribuição de gás em boti
jão à população cearense socialmente mais vulnerável.

Trata-se, por certo, de ação pública de inquestionável relevância social e, por
tanto, necessária não só no atual momento da Covid-9, daí ser imperioso elevá-la à condição
de política pública social e pernianente de Estado.

Com esse objetivo é que se propõe este Projeto de Lei. Através dele, busca-se
conferir definitividade às disposições das Leis n.° 17.428, de 23 de março de 2021, e n.°
17.202, de 8 de abril de 2020, permitindo ao Poder Executivo, de forma permanente, adqui
rir e a distribuição de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de cí”
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua vaVd~a~

~

1 de 30



CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

\ctL~i ~/
Ca~ilo Sobreira de Santana

GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senh?r
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

PGE;—,

aos de de2021
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

TORNA PERMANENTE A POLÍTICA PÚ
BLICA SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N.°
17.428, DE 23 DE MARÇO DE 2021, E N.°
17.202, DE 8 DE ABRIL DE 2020, AS QUAIS
DISPÕEM SOBRE A AQUISIÇÃO E A DIS
TRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO
DE GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO
CEARENSE SOCIALMENTE MAIS VUL
?WRÁVEL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Esta Lei atribui a condição de política pública permanente e de Estado ao beneficio
social previsto nas Leis n.° 17.428, de 23 de março de 2021, e n.° 17.202, de 8 de abril de
2020, que autorizam o Poder Executivo, em face dos impactos sociais decorrentes da Covid
19, a proceder à aquisição e a distribuição de gás em botijão à população cearense social-
mente mais vulnerável.
§ 1° A aquisição do gás em botijão dar-se-á junto a distribuidoras que atuam no Estado, na
forma da legislação.
§ 2° Decreto do Poder Executivo definirá os limites, a forma e as condições aplicáveis à dis
tribuição dos botijões de gás entre as famílias beneficiadas.
§ 30 O Poder Público poderá, a seu juízo discricionário, em vez de proceder à aquisição dire
ta do gás em botijão, proceder à distribuição de “vale gás de cozinha” às famílias beneficia
das, em valor equivalente à recarga de botijão, na forma do decreto do § 2°, deste artigo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _______ de 2021.

~

VI 3 7~fl~:
C ilo Sobreira de Santana

GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ ~ /
4 J
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/08/2021

LIDO NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Mstmhleia l1at≤~
do E~gIadc, do temi,

Requerimento N°t 4154/ 2021.

EXMQ. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÀRÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 25 de Agosto de 2021

4Z/t:Jecret/o/t____/ URGENCIADASPROPOSIÇ~~5Q~’ ATR4M ITAÇÃO EM REGIME DE

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do àrt. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja

determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem no 111/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.726 — Autoda do Poder Executivo - Institui premiação de incentivo ao
apdmoramento da PoIiti~ de Assistência Social desenvolvida pelos Centros~de referência de Assistência Social — C~S no estado
do Ceará, buscando o aperfeiçoamento dos serviços, programas e benefícios de proteção social básica desenvolvido no âmbito do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

- Mensagem ~o 112/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.727— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.° 17.569, de 20 de julho de
2021; ‘ ,

- Mensagem n° 113/2021 - Oriunda dá Mensagem N° 8.728 ~. Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a Zona de Amortecimento
do Parque Estadual do Cocc5, unidade de conservação estadual do grupo de proteção integral;

- Mensagem n° 114/2021 - Oriunda da, Mensagem N° 8.729— Autoda do Poder Executivo - Torna permanente a Política Pública
Social prevista nas Leis n.° 17.428, de 23 de março de 2021, e n.° 17.202, de 8 de,abrjl de 2Ó20, as quais dispõem sobre a aquisição
e a distribuiçã~ pelo Poder Executivo de gás em botijão à população cearense solicitante mais vulnerável.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sej&tramitado em regime de urgêncid, tendo em vista’a necessidade do Estadodo Ceará

apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.

Sobre a mensagem n° 111, a mesma visa instituir o Prêmio de Incentivo â Assistência Social, destinado aos Centros d~ Referência
de Assistência Social - Cras no Estado do Ceará, como forma de estimulo ao aprimoramento dos serviços, programas e beneficios

de proteção. social básica no âmbito do Sistema Único’de Assistência Social - SUAS;

Sobre a mensagem n° 112, a mesma visa alterar a Lei n° 17.569/2021 que institui o P~grama Mais Empregos Ceará, buscando

evitar dúvidas quanto a sua redação e aplicação, ‘deixando claro a previsão de que as empresas, para se manterem beneficiadas
pelo Programa, não poderão reduzir o seu quadro de empregados a núm~ro inferi& ao que possuiam antes de 20 de julho de 2021,

data da publicação da referida Lei Estadual;

Sobre a mensagem 113/2021, esta busca ampliara proteção do Parque Estadual do Cocá, através do aumento da área da sua Zona’

dêAmortecimentá Essa a~pliação se faz necessáda co~o forma de aumentar a proteção das áreas do entorno do Parque, com a

Página 1 de 3
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3,
Asst~mbk4a iqtisiatfra

do I~huk, do Ceará

Requerimento N°: 4154 / 2021

incidência de normas especificas voltadas a minimizar os impactos ambientais negativos para a unidade de conservação protegida;
E Sobre a mensagem 114/2021 é no sentido de tornar permanente a política de distribuição de bot~ões de gás ás famílias
vulneráveis que foram atingidas pela pandemia do Coronavirijs.
Sala das Sessões, 25 de Agosto de 2021

/ %GESARFQHO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PARECER

 

Mensagem n° 8.729, de 24 de agosto de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 114/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “TORNA PERMANENTE A
POLITICA PUBLICA SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N° 17.428, DE 23DE MARÇO DE 2021, E N°
17.202, DE 08 DE ABRIL DE 2020, AS QUAIS DISPOEM SOBRE A AQUISIÇÃO E A
DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DE GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO CEARENSE
SOCIALMENTE MAIS VULNERÁVEL”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O Governo do Estado, ao longo desses anos de gestão, sempre devotou especial atenção
quanto ao atendimento das demandas da população cearense socialmente mais vulnerável. É
o que demonstram as inúmeras ações sociais já postas em prática e muitas ainda em
execução que buscam, na maior medida possível, suprir as carências desses cidadãos,
proporcionando a todos condições mais dignas de vida.

 

Durante a pandemia da Covid-19, por contas das adversidades sociais acentuadas,
procurou-se intensificar essas ações. Exemplo de benefício social criado nesse período
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consta das Leis n° 17.428, de 23 de março de 2021, e n° 17.202, de 8 de abril de 2020, as
quais autorizaram o Poder Executivo a proceder à aquisição e a distribuição de gás em
botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.

 

Trata-se, por certo, de ação pública de inquestionável relevância social e, por tanto,
necessária não só no atual momento da Covid-19, daí ser imperioso elevá-la à condição de
política pública social e permanente de Estado.

 

Com esse objetivo é que se propõe este Projeto de Lei. Através dele, busca-se conferir
definitividade às disposições das Leis n° 17.428, de 23 de março de 2021, e n° 17.202, de 8
de abril de 2020, permitindo ao Poder Executivo, de forma permanente, adquirir e a
distribuição de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Em continuidade ao atendimento das demandas da população cearense socialmente mais vulnerável, o
Governo do Estado do Ceará intenta, por intermédio da presente proposição,conferir definitividade às
disposições contidas nas Leis n° 17.428, de 23 de março de 2021, e n° 17.202, de 8 de abril de 2020, que
versam sobre a autorização conferida ao Poder Executivo   para adquirir e distribuir gás em botijão
àqueles em condição de maior vulnerabilidade social.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,
a , na forma desta Constituiçãoassistência aos desamparados . (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se concretiza ante a
adoção das medidas delineadas neste projeto de lei.

A medida que se pretende no projeto em destaque reflete mais uma tentativa de conter os impactos
econômicos gerados com o advento da crise causada pelo COVID-19, o que tem proporcionado a
fragilidade das atividades, auferindo ao Estado o dever de zelar e promover o bem estar de todos.

 

Cumpre ressaltar, dessa forma, dentre as ações de cunho afirmativa, de atuação estatal, a Lei nº 17.202,
de 08 de abril de 2020, e a Lei n° 17.428, de 23 de março de 2021, ambas de iniciativa do Executivo
Estadual, que beneficiaram a população de baixa renda, mais vulnerável, na distribuição de gás em
botijão – o que ora se pretende ter como política permanente.

 

Dessa forma, o objetivo central da proposição em destaque circunda sob a esfera do  princípio da
, na condição de instituto jurídico, devendo ser entendido como odignidade da pessoa humana

arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos
princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade humana consistiria no
próprio fundamento das democracias sociais.
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Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas prestações materiais
básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida digna restará seriamente
comprometida. A partir da percepção desses direitos mínimos desenvolve-se o conceito de mínimo

, o qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma existência digna,existencial
reforçando uma forte dimensão prestacional como dever do Poder Público.

 

Cumpre salientar, que em face do , a Constituição Federal atribuiprincípio da solidariedade social
primazia à administração financeira com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de
interesse público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de

.informações fiscais, na forma da lei ou convênio

 

Ademais, em alusão ao tema evidenciado acima, tem-se que a Carta Magna prescreve, no que concerne à 
, o seguinte, :competência legislativa verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
; (grifo inexistente no original)integração social dos setores desfavorecidos

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribui ao Chefe do
Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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c) criação, organização,  e competênciasdas Secretarias de Estado, órgãos eestruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) ;matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

Oportuno destacar que a natureza orçamentária dos fundos especiais é ressaltada no art. 71, da Lei
Federal 4.320/64, norma geral do Direito Financeiro, segundo o qual os mesmos consistem no produto de
receitas especificadas por lei, que se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços,
facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

 

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
 e econômicas da população do Estado, nos seusaprimoramento das condições sociais

diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifo inexistente no original).
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.729,
de 24 de agosto de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
26 de agosto de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 25/08/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Avenida Desembargador Moreira, 2807, GAB 307 – Dionísio Torres – Fortaleza/CE CEP 60170-900 

 

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 01/2021  

 

 

 

 

Acrescenta o art. 2º ao Projeto de Lei nº 

114/2021, que acompanha a Mensagem 8729, de 

24 de agosto de 2021, na forma que indica. 

 

 

Art. 1º. Acrescente-se o art. 2º ao do Projeto de Lei nº 114/2021, que acompanha a 

Mensagem 8729, com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

 

 

“Art. 2º Serão beneficiados também pelo disposto nesta Lei as 

entidades da sociedade civil que atuam com projetos sociais para a 

distribuição gratuita de marmitas e refeições para pessoas em 

situação de vulnerabilidade. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem por finalidade aprimorar a Proposição.  
 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2021. 

 

Deputado ELMANO DE FREITAS 

Líder do PT 
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 114/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.729, do Poder Executivo)

 

TORNA PERMANENTE A POLITICA PUBLICA
SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N° 17.428, DE 23DE
MARÇO DE 2021, E N° 17.202, DE 08 DE ABRIL DE
2020, AS QUAIS DISPOEM SOBRE A AQUISIÇÃO E
A DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DE
GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO CEARENSE
SOCIALMENTE MAIS VULNERÁVEL

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.729, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 114/2021
qual torna permanente a política publica social prevista nas Leis n° 17.428, de 23de março de 2021, e n°
17.202, de 08 de abril de 2020, as quais dispõem sobre a aquisição e a distribuição pelo poder executivo
de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, ao longo desses
anos de gestão, sempre devotou especial atenção quanto ao atendimento das demandas da população
cearense socialmente mais vulnerável. É o que demonstram as inúmeras ações sociais já postas em
prática e muitas ainda em execução que buscam, na maior medida possível, suprir as carências desses
cidadãos, proporcionando a todos condições mais dignas de vida.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem torna permanente a política publica social prevista nas Leis n° 17.428, de 23de
março de 2021, e n° 17.202, de 08 de abril de 2020, as quais dispõem sobre a aquisição e a distribuição
pelo poder executivo de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Ademais, visando tornar o texto claro e evidenciar a referência que existe no §3º do art. 1º da Mensagem,
sugerimos a modificação de seu texto, ficando a modificação da seguinte maneira:
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Art. 1º [...]

(...)

§3º O Poder Público poderá, a seu juízo discricionário, em vez de proceder à
aquisição direta do gás em botijão, proceder à distribuição de “vale gás de
cozinha” às famílias beneficiadas, em valor equivalente à recarga de botijão, na
forma do decreto referido no parágrafo 2º deste artigo.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da , oriundaMensagem n° 114/2021
da Mensagem nº 8.729, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM

 à regular tramitação da presente Proposição.MODIFICAÇÃO DO §3º DO ART. 1º,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

76ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 25/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
08/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 1

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 25/08/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/09/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 114/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.729, do Poder Executivo)

 

TORNA PERMANENTE A POLITICA PUBLICA
SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N° 17.428, DE 23DE
MARÇO DE 2021, E N° 17.202, DE 08 DE ABRIL DE
2020, AS QUAIS DISPOEM SOBRE A AQUISIÇÃO E
A DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DE
GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO CEARENSE
SOCIALMENTE MAIS VULNERÁVEL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.729, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 114/2021
a qual torna permanente a política publica social prevista nas Leis n° 17.428, de 23de março de 2021, e n°
17.202, de 08 de abril de 2020, as quais dispõem sobre a aquisição e a distribuição pelo poder executivo
de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, ao longo desses
anos de gestão, sempre devotou especial atenção quanto ao atendimento das demandas da
população cearense socialmente mais vulnerável. É o que demonstram as inúmeras ações sociais já
postas em prática e muitas ainda em execução que buscam, na maior medida possível, suprir as
carências desses cidadãos, proporcionando a todos condições mais dignas de vida.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 25 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação do §3º do art. 1º à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem torna permanente a política publica social prevista nas Leis n° 17.428, de 23de
março de 2021, e n° 17.202, de 08 de abril de 2020, as quais dispõem sobre a aquisição e a distribuição
pelo poder executivo de gás em botijão à população cearense socialmente mais vulnerável.

A matéria visa tornar permanente a política de distribuição de botijões de gás a famílias vulneráveis que
foram atingidas pela pandemia do Coronavírus. Através da Mensagem, busca-se conferir caráter
permanente e definitivo às disposições das Leis n° 17.428, de 23 de março de 2021, e n° 17.202, de 8 de
abril de 2020, permitindo ao Poder Executivo, de forma permanente, adquirir e distribuir gás em botijão à
população cearense socialmente mais vulnerável. O benefício também poderá ser concedido na forma de
“Vale Gás de Cozinha”, com o valor equivalente a uma recarga de botijão de gás, conforme decreto do
Poder Executivo. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação à emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Elmano Freitas, essa estabelece despesas ao
Estado sem qualquer estudo técnico prévio, o que desrespeita a competência do Chefe do Poder
Executivo, que tem iniciativa privativa para dispor sobre matéria orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.729, propostaMENSAGEM N° 114/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , e à ,PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 01/2021
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
13/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 51ª (QUIQUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 52ª (QUIQUAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA

TORNA PERMANENTE A POLÍTICA PÚBLICA
SOCIAL PREVISTA NAS LEIS N.° 17.428, DE 23 DE
MARÇO DE 2021, E N.° 17.202, DE 8 DE ABRIL DE
2020, AS QUAIS DISPÕEM SOBRE AAQUISIÇAO E
A DISTRIBUIÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DE
GÁS EM BOTIJÃO À POPULAÇÃO CEARENSE
SOCIALMENTE MAIS VULNERÁVEL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Esta Lei atribui a condição de política pública permanente e de Estado ao
beneficio social previsto nas Leis n.? 17.428, de 23 de março de 2021, e n.° 17.202, de 8 de abril de
2020, que autorizam o Poder Executivo, em face dos impactos sociais decorrentes da Covid- 19, a
proceder à aquisição e à distribuição de gás em botijão à população cearense socialmente mais
vulnerável.

§ 1.° A aquisição do gás em botijão dar-se-á junto a distribuidoras que atuam no Estado, na
forma da legislação.

§ 2.° Decreto do Poder Executivo definirá os limites, a forma e as condições aplicáveis à
distribuição dos botijões de gás entre as famílias beneficiadas, podendo destinar, dentro da
disponibilidade orçamentária, o beneficio para entidades da sociedade civil que atuam em projetos
sõciais para a distribuição gratuita de marmitas e refeições para pessoas em situação de
vulnerabilidade.

§ 3.° O Poder Público poderá, a seu juízo discricionário, em vez de proceder à aquisição
direta do gás em botijão, proceder à çlistribuição de “vale gás de cozinha” às famílias beneficiadas, em
valor equivalente à~ecarga de botijão, na forma do decreto referido no § 2.° deste artigo.

Art. 24 Ëè{a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.°~~~icà~ revogadas as disposições em contrário.
PAÇO I~4~A~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

1.0 de setembro de 2(

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Élcick AMORIM
311 SECRETÁRIA
DEP. ÃP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

29 de 30



30 de 30


